
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00005/2020-CPL

S,^ CJ^lTl°Juo ENTRE 3I CELEBRAM * PREFEITURA MUNICIPAL DE sfe—'
2SS E F0RB° DA RF'SEHHA SHOWS E EVENTOS LTDA, PAPA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

MllLrTeenTaiÁnStrl7,ntr IVf1??** *> cont*ato' d* « lado Prefeitura Municipal de Sâo
0 86515/0001V T»l T nS' 12? " 'Centr° " Sâ° MÍgUel de Tal?u " p*' CNPJ n>Brasileiro casado' £SU*0 rcP.Eeacntad* Pel° '«feito Clodoaldo Beltrão Bezerra de Melo,
M de Taio ' p« ,o°,' ro6Sldente e domiciliado na Rua Gentil Lins, 127 - Centro - São
doravante sinnw" * ™*f " 031.402.624-00, Carteira de Identidade D» 1886617 SSPPB,
Sr MUTOR TnF.Tr ^ttTTRATANTE' 6d° °Utr° lad° F0RR0 DA RESENHA SH0WS EEVENTOS LTDA -
'6 55^ÍJ?/nnn? fi ' 1356 " JARDIM PAULIS™° - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ n°
ta«»ní «J' "eSte at° rePresentado por Rafael Lee Alves Barbosa, Brasileiro, Solteiro, •
SEI^riV íeS «n«te e domiciliado na R"* Doutor Edesio Silva, 1356, Jardim Paulistano -
campina Grande - PB, CPF n* 053.714.154-59, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
seguintes" " SasSinar ° Presente contrato, oqual se regerá pelas cláusulas econdições

CLÁUSULA PRIMEIRA -DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° IN00003/2020, processada nos termos
2006 í í"* 8"666' de 21 dC Junh° de 1993; Lei ComPlementar n° 123, de 14 de Dezembro de
- o. e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
aaNnre/ntrnnDAntrat° ^ P°r 0b3et0: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW DA REFERIDA
mmrrrlJ rT .* RESENHA/ SAMYA **!*) EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE A FESTA DE SÃO SEBASTIÃO DO
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU, PARAÍBA, REALIZADA NO DIA 31 DE JANEIRO DE 2020.

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Inexigibilidade n° IN00003/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIPA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no Art
65, §§ 5o e 6o, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da L*'
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de São Miguel de Taipu:
02.020 Secretaria Municipal de Administração e Finanças
23 695 1001 2035 Promoção de Eventos Sociais e Culturais
000066 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
02.060 Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo, Lazer e Juventude
23 695 1001 2035 Promoção de Eventos Sociais e Culturais

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

LlTrT.nl° SSrá efetuad0 na ^souraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneara. Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de ádimpli

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, confl
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93,
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: Imediato

Conclusão: 1 (um) dia

de vigência do presente contrato será determinade^té
;20, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar

( , ^
«ujr.,T/«-»xi».ir»

mento.

frísticas, e que
iicado e será

rcicio financeiro

3 pagamento relativo a prestação dos seFviços efetivamente realizados, de acordo
•'••• clriiisulas do presente contrato;



t

^tSoT"" *° *»**««* fcQd°8 0S meios necessários para a fiel prestação dos serviços
ser"viçrsÍferercldCn°n'ratad0 "f™ qUalqUer ^^^e encontrada quanto à qua^Td>.
respors^in^d^^-tn^^re^irgr16" fÍSCaUZaÇá°' °*" "to ^ °^rl^ de sZ \
«o^&lL^^^J™ atribuições de Gestor oFiscal deste contrato, 4f\*J)JlâL\
permitida a contratac/nT^ ^ aCOmpanhar e ««CâlitaE a sua execução, res&ctiviSTnte, !essas atribuições " terceiros para assistência e subsídio de informações Stti-wiwr-W

\ y
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO- ^—u*^

contrafo^Sro^o^?!10 °8 "?'?" ?MCrit0a na Cláttiult correspondente do presenteip / . -"cihores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
l -ResSoí^S-i-b3et° C0ntratual' c«" observância aos prazos estipulados; atividade
IdbSSíXSSSl^i^ °S Ômia ' ,bri<™*« concernentes âlegislação fiscal, civil,
títuío nerLte Í, ír ' 7 COm0 P°' t01" ** desPe3as ecompromissos assumidos, aqualquerc - Sin?!r , fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
cont^tou/nTpn CaPacitado e *<">«">. aceite pelo Contratante, quando da execução docontrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
es^^oseJ*^^: a ******* d° Contratante devendo prestar os informes e
rtprÃ-ri^to "sponsáveli Pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
TeZlnZhnJ^fUafC Pf. °U dOÍ° M execuCào d0 contrato, não excluindo ou reduzindo essaresponsabilidade a fiscalização ou oacompanhamento pelo órgão interessado;
spm . ° l* ' transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
tnd„c Z 1' *?r?nt\ 3 V19ência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, .

I ,7 Ç? habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA -DA ALTERAÇÃO ERESCISÃO DO CONTRATO:
nartesCOnnof° ^^ ^ alterado' unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
L ' "°S "sos P^istos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
«!imr<lrlte^ataCÍO flCa °brigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
llfZu f ,qUS SG fl2erem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei ti .666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuçao total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração
de imdoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto oerdurareir. os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis .
fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elege
Pilar.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

São Miguel dq Taipu - p/

pel6"gomti

m o Foro da Comarca de

duas) vias, o qual vai

átoeiro de 2020,

FORRO'DA RESENHA SHOWS E E^BNTOS LTDA
RAFAEL LEE ALVES BARBOSA

053.714.154-59



Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
h\

TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos
. •íA-r.v^-"..ii*^ ^^» -i. f/M*

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 31/01/2020 às 14:28:23 foi protocolizado o documento
sob o N° 06371/20 da subcategoria Contratos , exercício 2020, referente a(o) Prefeitura Municipal de São Miguel
de Taipú, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Elly Martins Norat.

Número do Contrato: 000000052020

Data da Publicação: 31/01/2020
Data da Assinatura: 10/01/2020

Data Final do Contrato: 31/12/2020

«*»r Contratado: R$ 30.000,00
ò. ..ação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW DA REFERIDA BANDA ( FORRO DA
RESENHA/ SAMYA MAIA) EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE AFESTA DE SÃO SEBASTIÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO MIGUEL DE TAIPU, PARAÍBA
Contratado (Nome): FORRO DA RESENHA SHOWS E EVENTOS LTDA - ME
Contratado (CNPJ): 26.551.493/0001-41

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
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Documento Informado? Autenticação

[PDF] Contrato Sim 5a226cd69e558b2f5146e3956f3761af

[PDF] Designação do fiscal do contrato Não

[PDF] Designação do gestor do contrato Não

[PDF] Documentos comprobatóriosda regularidade da contratada Sim b2f927721a622b43d7099a1460f603d7

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim d 1a70a16c978104571c0293ba2a945c

João Pessoa, 31 de Janeiro de 2020

Assinado Eletronicamente
conforme LC 18/93. alterada pela LC 91/2009 e

pelo Regimento Interno, alterado pela
RATC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB


